
CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua: Visconde de Ouro Preto, 435 CEP: 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG

CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br
E-mail: apoio@camarapiumhi.mg.gov.br Telefone: (37) 3371-9001

ALTERA A PARTIR DESTA DATA (04/06/204)

CRONOGRAMA DE TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 017/2024 

QUE “DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI 

ORÇAMENTÁRIA DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

12/06/2024 2a Reunião da Comissão de Legislação Justiça e 
Redação e Comissão de Finanças e Orçamento 
para análise do Projeto de Lei n° 017/2024, 
emissão de parecer e apresentação de emendas.

13/06/2024 Encaminhar aos Vereadores do Poder Legislativo 
de Piumhi para apresentação de emendas.

Prazo: 10 dias úteis.
Prazo até 27/06/2024 (quinta-feira).

28/06/2024 Inclusão na pauta da ordem do dia para 1a 
discussão e votação.

Sessão Ordinária a ser realizada no dia 
01/07/2024 (segunda-feira) às 19h30.

05/07/2024 Inclusão na pauta da ordem do dia para 2a 
discussão e votação.

Sessão Ordinária a ser realizada no dia 
08/07/2024 (segunda-feira) às 19h30.

10/07/2024 Previsão de envio ao Executivo da Proposição de 
Lei Complementar para sanção ou veto.

Prazo para sanção ou veto: 15(quinze) dias 
úteis (art.41, § 1° da Lei Orgânica Municipal 
c/c art.170 do Regimento Interno.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 4 de junho de 2024.
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Wilde Wéllis de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipaí. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Opira Municipal do seu Artigo 72.
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